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 REVALIDAÇÃO DO TÍTULO PROFISSIONAL DE
TREINADOR DE DESPORTO
  

Conforme o estabelecido pela , em conjugação com , o Título Profissional de Treinador de
Desporto tem a validade de 5 anos, podendo ser revalidado por igual período, desde que sejam
obtidas 10 Unidades de Crédito (no cumprimento das condições abaixo descritas) em ações de
formação contínua devidamente certificadas pelo IPDJ, IP e realizadas no período de vigência
do Título em questão.

  CONTABILIZAÇÃO DE UNIDADES DE CRÉDITO
  

  Correspondência UC – Horas de formação
  
      - 1 UC = 5h de formação presencial
      - 1 UC = 10h de formação á distância
  
  
  Componentes de formação
  
  Como acontece na formação inicial (curso de treinadores) na formação contínua existem 2
componentes de formação:
  
  - Componente de formação geral – visa proporcionar o desenvolvimento de competências de
carácter transdisciplinar e transversal, na área das ciências do desporto.
  
  - Componente de formação específica - visa dotar os formandos de competências específicas
da modalidade desportiva em questão.
  
  
  Unidades de Crédito e condições a cumprir para a revalidação de TPTD
  
  - Das 10 UC, 5 UC têm de ser obtidas através de formação presencial;
  
  - Para os TPTD de Graus I e II, 5 UC têm de ser obtidas em ações de componente de
formação específica;
  
  - Para os TPTD de Graus III e IV, as 10 UC podem ser obtidas em ações de componente de
formação geral e/ou específica;
  
  - Só são consideradas para efeito de revalidação de TPTD as UC da componente de
formação específica obtidas em ações de formação creditadas para esse grau de formação,
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para o(s) grau(s) anterior(es) e para o grau subsequente, ou seja:
  
  - Treinadores de Grau I obtêm UC em ações de formação destinadas a treinadores de Grau I
e de Grau II;
  
  - Treinadores de Grau II obtêm UC em ações de formação destinadas a treinadores de Grau I,
Grau II e Grau III;
  
  - Treinadores de Grau III e de Grau IV obtêm UC em ações de formação destinadas a
treinadores de Grau I, Grau II e Grau III e Grau IV.
  
  - As UC em excesso (para além das exigidas para renovação de título) não transitam para
período de revalidação subsequente.
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